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TÍTULO III Do Estabelecimento CAPÍTULO ÚNICO Disposições Gerais Art. 1.142. Considera-se

estabelecimento todo complexo de bens organizado, para exercício da empresa, por empresário, ou por

sociedade empresária. Art. 1.143. Pode o estabelecimento ser objeto unitário de direitos e de negócios

jurídicos, translativos ou constitutivos, que sejam compatíveis com a sua natureza. Art. 1.144. O contrato que

tenha por objeto a alienação, o usufruto ou arrendamento do estabelecimento, só produzirá efeitos quanto a

terceiros depois de averbado à margem da inscrição do empresário, ou da sociedade empresária, no

Registro Público de Empresas Mercantis, e de publicado na imprensa oficial. Art. 1.145. Se ao alienante não

restarem bens suficientes para solver o seu passivo, a eficácia da alienação do estabelecimento depende do

pagamento de todos os credores, ou do consentimento destes, de modo expresso ou tácito, em trinta dias a

partir de sua notificação. Art. 1.146. O adquirente do estabelecimento responde pelo pagamento dos débitos

anteriores à transferência, desde que regularmente contabilizados, continuando o devedor primitivo

solidariamente obrigado pelo prazo de um ano, a partir, quanto aos créditos vencidos, da publicação, e,

quanto aos outros, da data do vencimento. Art. 1.147. Não havendo autorização expressa, o alienante do

estabelecimento não pode fazer concorrência ao adquirente, nos cinco anos subseqüentes à transferência.

Parágrafo único. No caso de arrendamento ou usufruto do estabelecimento, a proibição prevista neste artigo

persistirá durante o prazo do contrato. Art. 1.148. Salvo disposição em contrário, a transferência importa a

sub-rogação do adquirente nos contratos estipulados para exploração do estabelecimento, se não tiverem

caráter pessoal, podendo os terceiros rescindir o contrato em noventa dias a contar da publicação da

transferência, se ocorrer justa causa, ressalvada, neste caso, a responsabilidade do alienante. Art. 1.149. A

cessão dos créditos referentes ao estabelecimento transferido produzirá efeito em relação aos respectivos

devedores, desde o momento da publicação da transferência, mas o devedor ficará exonerado se de boa-fé

pagar ao cedente. TÍTULO IV Dos Institutos Complementares 26. PARTE ESPECIAL LIVRO II - DO DIREITO

DE EMPRESA TÍTULO IV - Dos Institutos Complementares Capítulo I - Do Registro Capítulo II - Do Nome

Empresarial Capítulo III - Dos Prepostos Capítulo IV - Da Escrituração TÍTULO IV Dos Institutos

Complementares CAPÍTULO I Do Registro Art. 1.150. O empresário e a sociedade empresária vinculam-se

ao Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais, e a sociedade simples ao

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, o qual deverá obedecer às normas fixadas para aquele registro, se a

sociedade simples adotar um dos tipos de sociedade empresária. Art. 1.151. O registro dos atos sujeitos à

formalidade exigida no artigo antecedente será requerido pela pessoa obrigada em lei, e, no caso de

omissão ou demora, pelo sócio ou qualquer interessado. § 1o Os documentos necessários ao registro

deverão ser apresentados no prazo de trinta dias, contado da lavratura dos atos respectivos. § 2o Requerido

além do prazo previsto neste artigo, o registro somente produzirá efeito a partir da data de sua concessão. §



3o As pessoas obrigadas a requerer o registro responderão por perdas e danos, em caso de omissão ou

demora. Art. 1.152. Cabe ao órgão incumbido do registro verificar a regularidade das publicações

determinadas em lei, de acordo com o disposto nos parágrafos deste artigo. § 1o Salvo exceção expressa,

as publicações ordenadas neste Livro serão feitas no órgão oficial da União ou do Estado, conforme o local

da sede do empresário ou da sociedade, e em jornal de grande circulação. 2o As publicações das

sociedades estrangeiras serão feitas nos órgãos oficiais da União e do Estado onde tiverem sucursais, filiais

ou agências. § 3o O anúncio de convocação da assembléia de sócios será publicado por três vezes, ao

menos, devendo mediar, entre a data da primeira inserção e a da realização da assembléia, o prazo mínimo

de oito dias, para a primeira convocação, e de cinco dias, para as posteriores. Art. 1.153. Cumpre à

autoridade competente, antes de efetivar o registro, verificar a autenticidade e a legitimidade do si gnatário

do requerimento, bem como fiscalizar a observância das prescrições legais concernentes ao ato ou aos

documentos apresentados. Parágrafo único. Das irregularidades enc


